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Membros

O  COMPED  é  composto  por  9 Conselheiros  Titulares  e  9  Conselheiros  Suplentes 
representantes  de  órgãos  governamentais,  bem  como  por  9 Conselheiros  Titulares  e  9 
Conselheiros  Suplentes  representantes  de  órgãos  não  governamentais,  sendo  os  seguintes 
representantes:

Mesa Diretora

Presidente -  Vera Aparecida Cordeiro dos Santos (Representante  da Pessoa com Deficiência 
Física);
Vice-Presidente - Elisângela Cássia de Oliveira (Representante da Secretaria da Fazenda);
Secretário  Executivo –  Helder  Domingos  de  Souza  (Representante  da  Secretaria  de 
Desenvolvimento Social).

Comissões Especiais Temáticas Permanentes

Políticas Púbicas
Coordenadora –  Júlia  Maria  Lopes  Teixeira  (Representante  da  Secretaria  de  Planejamento, 
Orçamento e Gestão), 
Relatora - Adriana Carla da Silva (Representante da Secretaria de Educação); 

Justiça e Direitos Humanos
Coordenador – Dr. Rodrigo Rezende e Santos (Representante da 70ª Subseção da OAB/MG),
Relator – Helder Domingos de Souza (Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social); 

Acessibilidade e Mobilidade Urbana
Coordenador  -  Matheus  Dias  Soares  (Representante  da  Secretaria  de  Trânsito,  Proteção 
Patrimonial e Defesa Social);
Relatora - Argilene Moreira Pinto (Representante de Pessoa com Autismo).

Demais Conselheiros - Representantes de Órgãos Governamentais

Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: Sabrina Aparecida Ottoni;
Suplente: Joesse Santos de Melo.

Secretaria de Educação
Suplente: Cecília Mariana de Melo Lino

Secretaria de Saúde
Titular: Cristina Antunes e Carvalho Campos;
Suplente: Cláudia Mara Pessoa.

Secretaria de Esportes e Lazer
Titular: Ludmilla Karen Magalhães Silva 
Suplente: Aliny Diana da Sila 
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Secretaria de Cultura e Turismo 
Titular: Cecília Pinto Santos;
Suplente: Éder Alexandre Oliveira.

Secretaria da Fazenda
Suplente: Mônica Maria da Rocha 

Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Suplente: Dagmar José Caetano 

Secretaria de Obras Públicas
Suplente: Paula Pantuzza Dias Cunha 

Câmara Municipal
Titular: Éder Deivid da Silva 
Suplente: Sildete Aparecida de Sousa Silva 

Demais Conselheiros - Representantes de Órgãos Não Governamentais

Deficientes Físicos
Suplente: Álvaro Marcos de Carvalho 

Deficientes Auditivos
Titular: Norzila Campos Vargas 
Suplente: Aline Cardoso Menezes 

Deficientes Visuais
Titular: Daniela Alves Couto Silva, 
Suplente: José Valdir de Sousa Júnior

Deficientes Mentais
Titular: Rosiana Aparecida Andrade Tavares 
Suplente: Graciele Pereira Santos 

Pessoa com Síndrome de Down
Titular: Eliane Santos Pimentel Ferreira 
Suplente: Maria Celeste de Paulo 

Pessoa com Autismo
Suplente: Janaíne Maria do Nascimento 

OAB
Titular: Rodrigo Rezende e Santos
Suplente: Samuel Augusto do Nascimento

CREA
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Titular: Alessandra Carla da Silva 
Suplente: Thiago Melo Araújo, 

ACIBOM
Titular: Viviane Mesquita Mello Vieira 
Suplente: Nara Lúcia Tavares

Participe  das  nossas  reuniões.  O calendário  anual  está  disponibilizado  nas  publicações 
presentes nesta Categoria.

Para  mais  informações,  nos  contate  via  telefônica:  (37)  3516-1216  ou  via  e-mail: 
comped@pmbd.mg.gov.br. Atendemos-lhe prontamente.
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